
SUPERIOR TRIBUNAL NILITAR. 

ATA DA 84e SESSÃO, EN 28 DE DEZEHBRO DE 1962. 

PRESIDÊHCIA DO EXliO. SR. EIIJISTRO TE~JEI·1TE-BRIGADEIRO ÁLVARO BECK 
SBER. 

PROCUD.ADOR-GE...Ti.AL DA JüSTIÇA HILITAR, O EXl·IO. SR. DR. JOÃO ROHEIRO 
liETO. · 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCHIDO FERNAIIDES DE SÁ, VICE-DIRE~
TOR. 

Comparec;eram os E:~anos. Srs. Ministros Dr. Wa~hington V§.z de Ne~lo,~ 
Dr. Ockavio Murgel de Rezende, General;de-E?ercito Antonio Jose de 
Lima Camara, Almirante-de-Esquadra Jose E~p~ndola~ Almirante-de-E_s 
quadra Diogo Borges·Fortes~ General-de-Exercito ~·loriano d~ Lima 
Bra~ner, e os EJP!los.Srs. H~nistros convocados General-de-Exercito 
.Jose Daudt.,.Fabr~cio e Doutores Orlando Noutinho Ribeiro da Costa e 
Waldemar Torres da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessão o Exmo. Sr. Hinistro ~enente-Briga -
deiro Vasco Alves Secco, com causa justificada. 

. , 
Acha~-se licenciados os Exrr1os. Srs. tlinistros General-de-Exercito 
TristÜo de Alencar Araripe e Doutor Autrnn Dourado. 

'\ , .... 
As treze horas, havendo nu111ero 1egal, foi aberta a sossao. 

Lida e sem debate, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

* 
Apelação julgada na sessão secreta do dia 19: 

NQ 33.258 - S~o Paulo~ Rel. O Exrho. Sr. Hinistro Gen. Ex. L i m a 
Braynér. Rev. O 'E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelante: A Promótoria da lA Auditoria da 2A 
Regiãó Hilit-e.r. Apelada: A sentença do Conselho de 
Justica do Regimento Ipiranga (~Q Regimento dé Infan
~aria), que considerou nuJ_o o termo de deserção la
vrado contra o Soldado do mesmo Regimento, Frro1cisco 
Carlos Horeira, isentando-o do processá a que respon
de, como incurso no,art. ~63? do C.P.M. · - Provido 
õ rec1.:trso do Ninisterio Publ~co, reformaram a .... senten
ça, para condenar o acusado·a·6 me~es de prisao, como 
incurso no art. 163, do C .P .H., unanimemente. 

* * * 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

v, 



= LJJ.8 = 

(Cont. da ata da 84Q Sess., em 28/XII/962). 

Gklana.bára. Rel. O E}..'illo. Sr. Hinistro Gen• Ex. L i m a 
Camara. Paciente:· Leão de Hello, Comerciaria_, alegan
do, por·seu advogado, ter sido detido~ ilegalmente,~o 
dia 12 de de~embro de +962, e recolhldo, incomuniua
vel,,.ao presldio Hilitar da Ilha das Cobras, peQ.e se.-1 
ja posto ~m liberdade. - Denegada a ordem,·unanime
mente. (Nao tomou parte no jlL1go.mento o Exmo. Sr. Mi 
nistro D~. Murgel de Rezende, por não ter assistiao 7 
ao relatorio). 

, 
Para. Rel. O ~o. Sr. Ministro Dr. Ribeiro c}a Costa. 
Paciente: Jose Rib~ar Milhão, Cabo da Aeron~utica.l I 
servindo na Base Aorea de Belem, por ~ua esposa, Da,. 
Diana Souza Hill'lão, alegando estar preso, no Xadrez I 
daquela Base, sem ClL1pa formada ou pris~o preventiva 
decretada? desªe o dia 6 de novembro de 19D27 em vir
tude de slndicanci~ mandada instaurár pelo seu Coman 
dante, pede seja posto em lib~rdade. - Deneg~da a 
ordem; por se tratar de puniçao disciplinar, LIDanime
mente. 

APELAÇÕES 
----------------------------------

N!:l 33.289 - Guanabara. 'Rel. ·O Exmo. · Sr~ 'Hinistro Gen. 'Ex. Hurgel 
de Rezende~ Rev. O E:X:mo. Sr. Ninistr_o Alm. Es0. Bor
ges Fortes. Apelante: Os1mldo Dias Allende, Civil, I 
condenado·a·UIÍl (1) a.no·de reclusão, incurso no art. 
203, do c.P.M •. Apela.da: A sentença do Conselho Perm~ 
nente de Justiça da za Auditoria da Ha..rinha. - Pro 
vida a apelação da defesa, para julgar incompetente
a Justiça Militar, contra o voto do E::ano. Sr. Hinis
tro Dr. Ribeiro da Costa, que lhe negava·provimento, 
po.ra julgar competente a Justiça Hilitar. 

N~ 33.279 - Guan~bara. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Daudt 
Fabrlcio. Rev. O E:xr.ao. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Reginaldo Jeronimo, Soldado? servin 
do no Quartel do Regimento-Escola de Cavalarla~ con
denado a 11 meses de prisão, incurso no att~ l63,cqm 
biú.ado com o· art. 62, inciso I~ tudõ do C .P .H. Apel..s 
da: A sentença do Conselho de Justiça do Regimento -
Escola de Cavalaria. • P:ozidu, ~m.parte, reduzi -
ram a pena a 6 meses de prlsao, unanlmemente •. 

REVISÃO CRININAL 
------------- ---------------· ------------- --------------- .. 

971 - Guanabara.·Rel. O Exmo~ Sr. Ministro Dr •. Ribeiro da 
Co!iita. 'Rev. O E:xmo~ Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt Fa
b~icio. Requerente: Hanoel Venancio, ex-Z!:l 9,argento 
musico, da Escola de Especic~istasNda Aeronautica,~ 
donado·a 1 ano ~ 8 meses de detençao, como incurso 
no art. 152i § nnico, do C.P.H, 1 .,combinado com o a~t 
182 e art. _ 97, tudo do citado Codigo, conforme aco~ 
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(Cont. da ata da 8ü~ Sess., em 28/XII/962). 

NQ 555 

HQ 35 

dão ,..do Superior Tribunal l•Iilitar, de 17/VII/1950. -
Nao tomaram CQnhecimento do pedido, por falta de 

amparo leg~l, unanimemente. 

REPRESENTAÇÃO 
========~===~============ 

. , 
Guéll)abara~ Rel. O· EJano. Sr. :Hinistro Alm. Esq. .Jose 
Esnlndola. - O Dr. Promotor da 3~ Auditoria da l& Re 
giao Militar, com fundaments.> no art. 340 "do C~digo
da .Justiça ~ilitar, e de acordo com o arf. 105, inci 
so VI, do Codigo Penal 1-alitar,P~de que sejà decret.s 
da a extinção,da punibilidade, pela prescrição, nos 
autos do Inque~ito Policial Militar, referénte ao 3Q 
Sargento do Exercito, Walmir da Costa Lips. - Re
solvera~ devolver os autos a Auditoria deAorigem, p~ 
ra que o Sr. Dr. Auditor se prom.mcie, Ul1~J.imeD!ente. 

QU.ll:STÃO ADHIIUSTRA:..L'IVA: ....................... -- ........ -· ---··--_ .... ... 
---~-------------------

Guanabara. Rel. O Exuio. Sr. Hir;.is"!jro Dr. Hurr;eJ. de 
Rezende. - Requeriinento de Jose Haximo Barbos2-, Auxi 
liar ele Escrevente, elo. 3n Auditoria. da J.B Ror;iao Mil! 
t2r, so1icitunc1o recoasiderncâo da Decisão do Tribu -
nal, prolatada da Ques~Õ.o Acl:iÍtinistrativa nQ 32. - In 
defcrirrrw o pedido, unanimemente • 

... ... ..• 
•(" 

No inicio da scssÕ.o, foi lido e apreciado pelo Tribunal, o se[;UÍ,P. 
te e:~ediente: 

lQ - Conselho de l2.1strucão: .. 
Foi lida, pelo Sr. Dr. Secrét~rio em sessão secreta, a denÚn
cia oferecid2. pe~o Exmo. Sr. Dr. Procurador-Gerru_ da Justiça I 
Hilitar, no Inquerito Policial Hilitar, de que fora..11 encurreg_ª 
dos os E:xraos. Srs. Bri~ade:tros IIenrique de Castro Neves e AjaJ.. 
mar Vieira Hnscarenhas, contra os seguintes acusados; Hajor 
B:r;j_gc..deiro Jus saro Fausto de Sm;za, Coronel ,da Aeromutj_ca Jo
se Vuz dn Silva, Tenentes-Coroneis d2. Aeronautica Rubem)Rey e 
Eduardo Costa Vuhin. de Abreu, Najor Intendente da Aer9nuutica 
.Jorge Franco Bittencourt, Capitão Intende~te da Aeronuutica RQ 
mildo Martins do Nascimento e o Civil Antonio Carreira. 

O Tr:ibm1.ru_, em sessão p~blicn:, de acÔrdo com o artigo· ?r73, do C~
digo da Justic:;a Hilj_tar, sorteou o Conselho de Instruçao 7 para 
ftmcj_ona.r no processo supra citado, ~~ue ass~ ficou constituído: 

Hinistro Almirante-d~Esquadra .Tos~ EspfhdoJ.a, Presidente~ Ninis
tro Doutor vlashington Vaz de Helio, Relator, ~ Hinistros l enente
-Drigacleiro Vasco Alves Secco e General-de-Exercito Flori['Jlo de 
L:L'!la Bra:rn~r, Hembros. 

ZQ - Irm.neação na carreira de Auxiliar-Judici~rio, Sir.í!bilo PJ-9: 
A 

A secuir, o Tribunal passou a deliberar sobre o processo que 
torna sem efeito as nomeac:;Ões de 'VJn:tter du Silva Horaes, a pe-
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(Cont~ da ata da 84a Sess., em ?.8/XII/962) 

d1do, er1t que decJ.ara desistir c.e asSU..i"!..ir o cargo ac:!..mn meneio .. 
nado, ·e de Luzia Maria de Oliveira do.. Silvá, por ter Q.ebmdo I 
transcorrer o prazo let;al par<2 to!nar posse. Em decorrencia:, o 
Tribunal resolveu noiY1ear Roberto líoreira Gliocl;.e e Diva Perei
ra AJ.ves 7 candidaJ~os habilitados em. concurso publico, para a 
carreira de Datp.ografo, tendo e!T1 yista ns nó!í1ea~Ões anterio -
rcs. Esta decisao fói aprovada, 1.mani:mett1ente. (N~o to;:nara.rn Plfl: 
na votação os Exmos. Srs. Nin:i.stros Gen. Ex. Jose Daudt Fabr~" 
cio e Dontores Orl&"1do Houtin.rlO Ribeiro da Cost2. ·e HaJ.de:m.ar T di:' 
res da Costa). Tmúou parte na vota<]ão o Exrr1o. Sr. :Hinistro Dr: 
AutrQn Do1.ITado, convocado para o assm1to, 

Foi, a ser;uir, 

....... ..... 

... 
"· . .. 

encerrada a sessao • 

... ... ... 
-.~ 

* 

Achê~-sc em mesa os secuintes ~recessos: 

hJLe~~U~~~:33.236(AS~~)-33.21l(TC/AS)-33.208(MR/AS)-33.287(LC/TC) 
33.265 ~DF /MR) ... 33.275 (BF/HR)-33.209(TC/AS)-35.257 (ER/IC) 

JLe_'[j..§ ão __ Q.~:!-Ill:i..l1~:;: 97 4 (VH/DF) 

SUPERIOR tRIBUN~ ~ 

* . 2 a oEz. 1952. * 
2~ seçÂO 

JUDIClARIA 
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